
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 
                                                                                                       
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
031/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS/MG (153028) 

 

 
OBJETO 

Aquisição de material de consumo odontológico.  
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.512.577,90 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 17/10/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 
                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  2 | 78 
 

 
 

 

Sumário 

 
1. DO OBJETO .......................................................................................................................... 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .................................................................................... 3 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ......... 6 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.............................................................................. 8 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES ................................................................................................................................ 10 

6. DA FASE DE JULGAMENTO .............................................................................................. 16 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO .............................................................................................. 18 

8. DOS RECURSOS ................................................................................................................ 21 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ....................................................... 22 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ......................... 25 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................................. 26 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 
                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  3 | 78 
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/202X 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 23087.011939/2024-78 

 

Torna-se público que a Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de 

Regime Especial, “ex vi” da Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.879.859/0001-15, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, 

Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material de consumo 

odontológico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 

descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 

prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer alegação 

posterior por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou desatualizadas. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO 

COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o 

artigo 2º da Lei nº 6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigidos a obrigatoriedade de 

que se trata o artigo aqui mencionado; 

2.6. A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu nome e/ou 

do produto ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso. 

2.7. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.9. Não poderão disputar desta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;   

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca; fabricante; 

modelo/versão do produto ofertado em seus campos específicos, além das seguintes 

informações: 

 Razão social da proponente; 

 Endereço completo; 

 CNPJ; 

 E-mail; 

 Telefone; 

4.2. Está proibido constar na proposta dados e números de documentos 

pessoais, tais como: Cadastro de Pessoa Física - CPF; Identidade - RG; Título de Eleitor; 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte; Endereço 

Residencial e demais dados e documentos pessoais das pessoas e/ou responsáveis da 

empresa. 

4.2.1. Caso conste alguma informação de dados pessoais na proposta, 

esta deverá ser retificada para suprimir a informação. 

4.3. Na Proposta da Pessoa Física o CPF poderá ser apresentado com supressão, 

contudo o mesmo estará no Comprasnet. 

4.3.1. Caso conste alguma informação de dados pessoais na proposta, esta 

deverá ser retificada para suprimir a informação. 

4.4. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto 

ofertado” as seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais 

informações necessárias para cada item; 

4.5. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR 

UNITÁRIO de cada item da proposta, através do sitio  www.comprasgovernamentais.gov.br , 

sendo o valor lançado em campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis 

do sistema; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.6. Os licitantes deverão enviar juntamente com a proposta a Declaração de 

Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Econômica – ANEXO II e Termo de 

Declaração de Concordância e Veracidade – ANEXO IV.  

4.6.1. O Agente de Contratação/Comissão poderá solicitar ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a Declaração de 

Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Econômica – ANEXO II e 

Termo de Declaração de Concordância e Veracidade – ANEXO IV, caso não tenha 

sido enviada no prazo do item 4.6, sob pena de desclassificação. 

4.7. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

4.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

4.8.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.11. Na fase de aceitação, sempre será considerado o menor preço ofertado pela 

licitante vencedora, ainda que ela tenha ofertado preços distintos para o mesmo objeto em item 

diferente no pregão, como no caso de cota reservada. 

4.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como, quando for o caso, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

4.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o licitante. 

4.17. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

4.18. Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento mínimo ou 

proposta alternativa. 

4.19. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

4.20. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital 

acarretará, sumariamente, a desclassificação da empresa proponente e sua exclusão do 

certame. 

4.21. No caso de omissões em propostas, serão considerados aqueles previstos no 

Edital, no Termo de Referência e seus anexos. 

4.22.  Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

homologação, em virtude da quantidade e especificidade dos itens.  

4.23. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido 

no subitem 4.5 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.13. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.14. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.15.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.15.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  
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5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 12 (doze) horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa “aberto e fechado”.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório 

5.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

5.24. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 

descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação quando 

solicitado alguma diligência necessária para sanar eventual dúvida sobre documentos/proposta, 

o que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

5.25. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.26.  A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA bem como o registro do produto ofertado serão consultados 

por meio eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br . 

5.27.  O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e 

homologado o item já analisado e aprovado. 

5.28. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.anvisa.gov.br/
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 

faz jus ao benefício.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de catálogo ou amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 12 (doze) horas, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão, podendo ser prorrogável por igual período quando 

devidamente justificado. 

7.11.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, devendo 

providenciar a sua regularização dentro do prazo legal estabelecido no próprio 

dispositivo. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 
                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  20 | 78 
 

 
 

7.11.3. Todos os documentos deverão ser encaminhados preferencialmente em 

formato de arquivo PDF. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico: <https://www.unifal-mg.edu.br/sei/>. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.unifal-mg.edu.br/sei/
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/aAgente de 

Contratação/Comissão/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

9.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

9.1.4. fraudar a licitação; 

9.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.6. der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.7. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.8. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

9.1.10. Atrasar a execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

9.1.11. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

9.1.12. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

em especial quando: 

9.1.13.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.13.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.13.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários/ contratados as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);   

9.2.2. Multa; 

9.2.2.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 e seus 

subitens, a multa será de 7,5% (sete e meio por cento) do valor total dos 

itens propostos/adjudicados pela licitante. 

9.2.2.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4 a 9.1.13, a multa será 

de 20% (vinte por cento) do valor total dos itens propostos/adjudicados pela 

licitante ou do valor remanescente do contrato quando for o caso, salvo a 

infração do item 9.1.10 que está prevista no subitem 9.2.2.3 quando não for 

o caso de substituição. 

9.2.2.3. Moratória sobre o valor inadimplente para a infração prevista no 

item 9.1.10 em 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 20 (vinte) dias, caso em que após esse prazo será considerada 

inexecução do contrato e aplicar-se-á, em substituição desta, a multa do item 

9.2.2.2 com a consequente extinção unilateral do contrato, com a aplicação 

cumulada de outras sanções. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando praticadas as condutas descritas nos itens 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9 dos subitens 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos itens 9.1.11,  9.1.12, 9.1.13 e 9.1.14 dos 

subitens acima, bem como nos itens 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3 e seu subitem, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.6. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico via internet. 

10.1.1. O endereço eletrônico para envio do pedido de esclarecimento ou 

impugnação é pregao@unifal-mg.edu.br ; 

10.1.2. A data limite para envio do pedido de esclarecimento ou impugnação é 

dia 10/10/2024, até às 17 horas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:pregao@unifal-mg.edu.br
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 

enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-

feira.  

10.4. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 

considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e 

hora de registro no e-mail como comprovação. 

10.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de 

Contratação/Comissão serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis 

para consulta por qualquer interessado. 

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

10.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

11.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.6. Sobre os pedidos de revisão do equilíbrio econômico-financeiro referentes aos 

contratos de obras e serviços de engenharia no âmbito da Universidade Federal de Alfenas-
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MG, a CONTRATADA deverá observar as regras previstas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 

01/2023, DE  31 DE  MAIO DE  2023, disponível em https://www.unifal-

mg.edu.br/planejamento/instrucoes-normativas/ . 

11.7. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 

com o Art. 225 da Constituição Federal/1988, e conforme disposto no Art. 5º da Lei nº 

14.133/2021. 

11.8. Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências 

de caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes no Plano de Logística 

Sustentável – PLS (2020-2024) da UNIFAL/MG, na IN 01/2010, no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis da CGU/AGU 4ª edição, atualizada, e demais normas específicas, 

dentre as tais: 

11.8.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.8.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares; 

11.8.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; 

11.8.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

11.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.12. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de 

expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão 

https://www.unifal-mg.edu.br/planejamento/instrucoes-normativas/
https://www.unifal-mg.edu.br/planejamento/instrucoes-normativas/
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11.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.15. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça 

Federal, Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da 

República. 

11.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.unifal-mg.edu.br/licitacao . 

11.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.17.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.17.2. Apêndice I do Anexo I – Especificação do Objeto; 

11.17.3. Apêndice II do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

11.17.4. ANEXO II - Declaração de Compromisso e Responsabilidade Ambiental, 

Social e Econômica; 

11.17.5. ANEXO III - Modelo de Proposta; 

11.17.6. ANEXO IV – Termo de Declaração de Concordância e Veracidade;  

11.17.7. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

Alfenas/MG, 02 de outubro de 2024, 

 

 

Prof. Mayk Vieira Coelho 

Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL/MG - 

http://www.unifal-mg.edu.br/licitacao
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 

(Processo Administrativo nº 23087.011939/2024-78) 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Esta contratação será regida pelo Sistema de Registro de Preços para possível 
aquisição futura de material de consumo odontológico, nos termos da tabela do Apêndice I 
do Anexo I – Especificação do objeto, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência, no Edital e seus Anexos 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto e os previstos no 
instrumento convocatório, a CONTRATADA deve observar e cumprir as seguintes ações que 
buscam a sustentabilidade ambiental: 

4.1.1. Restringir o uso de materiais não compatíveis com a reutilização e a reciclagem. 

4.1.2. Acondicionar, preferencialmente, em embalagens individuais adequadas, com menor 
volume possível, utilizando materiais recicláveis, sem prejuízo à máxima proteção dos bens, 
mas com mínimo desperdício, quando do transporte ou armazenamento dos bens, conforme 
Instrução Normativa 01/2010, da SLTI/MPOG. 

4.1.3. Quando regulamentados os acordos setoriais previstos na Lei nº 12.305/2010, deverá 
ser cumprida a logística reversa, cabendo ao fornecedor o recolhimento do material. 

4.1.4. Fornecer produto de fácil desmontagem, permitindo a separação manual de plásticos 
para reciclagem. 
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Da exigência de catálogo 

4.2. As licitantes deverão enviar catálogos, folders ou manual do fabricante na forma 
digital juntamente com a proposta. 

4.2.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão 
apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto ofertado; 

4.2.2. Para que não haja dúvida na identificação, a licitante deverá informar claramente os 
números dos itens no(s) catálogos, folders ou manual do fabricante enviados eletronicamente. 

4.2.3. Em caso de não envio do catálogo, e não sendo possível a consulta da marca/modelo 
junto ao sítio do fabricante/fornecedor, o pregoeiro solicitará o envio através da opção 
“ANEXO” do Comprasnet. 

4.2.3.1. O prazo para envio será de até 2(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 

4.2.3.2. O não envio do “catálogo” acarretará na recusa da proposta e na aplicação das 
penalidades previstas no item 9 deste Edital. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – 
Sede - UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-223, das 7h às 
10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será recebido: 

5.2. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na, sem a verificação do 
conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de volumes constante na NF-
E - Nota Fiscal Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do material para efeito de posterior 
verificação de conformidade do material com as especificações constantes do edital e seus 
anexos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que; 

5.2.1. Esteja compatível com o edital e não exista a cobrança de frete; 

5.2.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando 
materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem; 

5.2.3. Não apresente avaria ou adulteração; 

5.2.4. Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as mesmas 
características da amostra enviada, sob pena de devolução; 

5.2.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de fabricação, 
informando, inclusive, seu prazo de validade; 

5.2.6. Serão aceitos somente os produtos cujos prazos de validade tenham, no mínimo, 80% 
de validade no ato da entrega. 

5.2.7. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do item 
a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou vistoria 
da quantidade e qualidade dos produtos fornecidos que comprove a adequação do objeto aos 
termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

5.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

5.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.7. No caso de controvérsia sobre a entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da entrega 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na entrega do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

5.9. Após o recebimento do produto, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata correção ou substituição, com ônus por exclusiva responsabilidade 
e custo da adjudicatária; 

5.10. O material/produto recusado deverá ser retirado pela licitante no prazo máximo de 03 
(três) meses após a entrega, após esse período será descartado, sem direito a 
ressarcimento. 

5.11. A entrega do material deverá ocorrer em perfeita consonância com o estipulado no ofício 
de encaminhamento da nota de empenho à empresa, no que se refere ao local de entrega; 

5.11.1. Para que não haja desatendimento da exigência do item supracitado, alertamos às 
Licitantes que aguardem o recebimento do ofício e da nota de empenho e se abstenham de 
fazer a entrega de materiais com base em consulta ao Portal de Transparência do Governo 
Federal. 

5.12. Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da 
Nota de Empenho/Contrato. 

5.12.1. Após o prazo previsto sem a devida entrega do objeto licitado a Administração poderá 
recusar o produto e inclusive aplicar as penalidades previstas pelo descumprimento. 

  

6. DA GARANTIA 

6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou 
indiretas que venham a surgir do envio, devolução, reparo, é da licitante vencedora, ficando, 
a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da substituição/reparo do 
objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Liquidação 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF; 

Prazo de pagamento 

7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

7.13. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

7.14. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.19. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.19.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.20. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.21. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 

7.22. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. 

7.23. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.3.1. SICAF; 

8.3.1.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja 
com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas; 

8.3.1.2. Os licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de 
Débitos Estadual e Municipal, quando solicitado, para fins de confirmação de autenticidade. 

8.3.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

8.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

  

9. OBRIGAÇÕS DO FORNECEDOR CONTRATADO/REGISTRADO 

9.1. O FORNECEDOR CONTRATADO/ REGISTRADO obriga-se a: 

a) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação 
na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 

b) Acusar o recebimento da nota de empenho ou do pedido de entrega do objeto licitado por 
meio da confirmação no e-mail enviado à contratada; 

c) Fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação 
supracitada registrados na ARP; 

d) Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 

e) Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das 
obrigações constantes no instrumento convocatório e ARP; 

f) Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas 
a partir da data da assinatura da ARP; 

g) Apresentar declaração dos seus funcionários, contratados para prestação dos serviços que 
constituem objeto do presente certame, que possuem relação de parentesco com algum 
agente público desta Instituição, informando, ainda, qual o grau de parentesco. 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações constantes no 
instrumento convocatório e ARP; 

i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), referentes à 
execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária; 

j) Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao contrato, com 
base na ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
pagamento; 

k) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos, avarias pelo transporte ou incorreções resultantes da fabricação, de seus 
lacres, embalagens, transporte ou que estejam em desacordo com o estabelecido no Edital e 
seus anexos, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio 
dessa correção; 

l) Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas 
necessárias ao fornecimento do objeto 

m) Qualquer substituição de materiais somente poderá ser efetuada após aprovação e 
autorização da UNIFAL-MG; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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n) Os materiais descritos no anexo I serão retirados e entregues na sede da UNIFAL-MG em 
Alfenas, obedecendo às especificações deste termo de referência. 

o) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre todos os produtos/materiais contratados 

p) Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A UNIFAL-MG obriga-se a: 

a) solicitar a execução do(s) serviço(s), cujos preços encontram-se registrados na ARP, sendo 
considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o 
pedido; 

b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos serviços 
executados, se aceitos; 

c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

d) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da ARP, através de fiscal(is) designado(s) para 
tal; 

e) recusar produtos que estejam em desacordo com as especificações registradas na ARP. 

f) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

  

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho 

11.2. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro 
de Preços, quando da necessidade da entrega do produto. 

  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data de 
sua publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 

12.2. Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

12.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da 
Lei nº 14.1333/21. 

12.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 
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12.4.1. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações; 

12.4.2. o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de 
Compras do Governo federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

12.5. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 

e) Direitos e responsabilidades das partes. 

12.6. A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

12.7. A assinatura da ARP será na forma eletrônica através do SEI - Sistema Eletrônico 
de Informações; 

12.7.1. Será obrigatório o cadastro da CONTRATADA, como usuário externo no SEI para 
que possa assinar a ARP. 

12.7.2. Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá acessar o 
link https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/, preencher o Termo de 
Declaração de Concordância e Veracidade (ANEXO do Edital), encaminhar junto com a 
proposta, conforme item 4.8 do edital ou pelo e-mail compras@unifal-
mg.edu.br e/ou pregao@unifal-mg.edu.br quando solicitado pelo órgão, no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas. 

12.8. A licitante receberá um aviso da disponibilização no e-mail cadastrado no Termo 
de Declaração de Concordância e Veracidade. 

12.9. É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da disponibilização no SEI, aplicando-se, em caso de 
descumprimento, o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.10.Alternativamente à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços no SEI, 
excepcionalmente a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

  

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal, 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da UNIFAL-MG e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

13.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com a UNIFAL-MG e com os órgãos participantes, se houver. 

13.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos 
itens do Anexo I do Edital e registrados na ata de registro de preços da UNIFAL-MG e órgãos 
participantes, se houver. 

https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/
mailto:compras@unifal-mg.edu.br
mailto:compras@unifal-mg.edu.br
mailto:pregao@unifal-mg.edu.br
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13.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.1.4. A UNIFAL-MG somente autorizará adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 
ou contratação. 

13.1.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

13.1.6. Após a autorização da UNIFAL-MG, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

13.1.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

13.1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

13.1.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

13.1.9. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata 
de registro de preços da Universidade Federal de Alfenas / UNIFAL-MG. 

  

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da assinatura da 
ata de registro de preços. 

14.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, caso em que os preços registrados 
poderão sofrer reajuste somente após o interregno de 1 (um) ano, nos termos do art. 84 da 
Lei nº 14.133/2021, aplicando-se o índice INPC. 

  

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas. 

  

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

16.2. Os recursos para aquisição dos materiais objeto do presente registro de preços, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria 
e serão certificados por ocasião de cada contratação. 
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Edmêr Silvestre Pereira Júnior 

Diretor da Faculdade de Odontologia 

UNIFAL-MG 

  

  

Daniela Aparecida Tavares Aguiar 

Chefe do CIAST 

Odontóloga 

UNIFAL-MG 
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APÊNDICE I DO ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 

 

SIGE Item Descrição UN 
Qtd. 

Licitada 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 

142134 1 

Adesivo autocondicionante de 2 passos. Composição do Primer (autocondicionante): 10-metacriloxidecil 
diidrogeniofosfato (MDP), 2-hidroxietil metacrilato (HEMA). Dimetacrilato hidrófilo, Canforoquinona, N.N-
dietanol-p-toluidina, água. Composição do Bond: 10-metacriloxidecil diidrogeniofosfato (mdp), Bis-fenol a 
glicidil dimetacrilato (Bis-GMA), 2-hidroxietil metacrilato (HEMA). Dimetacrilato hidrófobo, Canforoquinona, 
N.N-dietanol-p-toluidina, Sílica coloidal silanizada. Embalagem com 1 Primer de 6ml, 1 Bond de 5ml, 50 pontas 
aplicadoras tipo pincel descartáveis, 2 cabos (preto e branco) para ponta aplicadora tipo pincel, 1 prato de 
mistura, 1 placa de bloqueio de luz, 1 estojo exterior para fácil dispensação. 

kit 10   

142139 2 Adesivo para material odontologico a base de polieter. (frasco com 17ml). fco 15   

142140 3 
Adesivo para moldeira . Indicado para moldagem com silicone de adição e condensação. Apresentaçao: 
Embalagem com 10ml. Marca: Zhermack , para reposição. 

emb 25   

123500 4 Adesivo p/ mercaptana. (emb. c/ 10ml) emb 30   

142141 5 Adesivo primer indicado para metal, zircônia e alumina, frasco com 5ml. fco 10   

132987 6 
Adesivo universal de frasco único, fotopolimerizável, para esmalte, dentina e outros substratos como o 
ionômero de vidro, resina indireta, pinos de fibra de vidro, metal, alumina, zircônia e cerâmica vítrea, contendo 
MDP e silano, água e etanol, Bis-GMA, copolímero de ácido acrílico e ácido itacônico. Embalagem com 5ml. 

emb 56   

56276 7 
Agente Opacificador , Resina fluida fotopolimerizável com alta opacidade, indicada para mascaramento de 
metais e manchas em dentina, seringa com 2g , cor U(universal) . 

un 20   

147571 8 

Alginato tipo II. Composição: Alginato de potássio, Sulfato de cálcio, Tetrapirofosfato de sódio, Flúor Titanato 
de potássio, Polipropileno glicol, Óxido de magnésio, Diatomita, Pigmento, Aroma de Menta. Tempo de 
manipulação: 1 minuto. Tempo para colocar a mistura na moldeira: 20 segundos. Tempo da moldeira na boca: 
1 minuto e 20 segundos. Tempo total de presa: 2 minutos e 40 segundos. Características: alginato de alta 
performance; fidelidade de cópia; 96 horas para confecção do modelo; livre de poeira (Dustless); baixos índices 
de distorção devido a perda de água; não sofrer distorção quando vazado em gesso, suportando facilmente o 

emb 250   
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peso; excelente compatibilidade com gessos odontológicos; baixa sinérese e dessecação quando armazenado 
em umidificador; aroma de menta; baixo escoamento (evita a ânsia de vômito durante o preparo das 
moldagens). Embalagem com 410g. 

142144 9 
Alginato tipo I, presa rápida, livre de poeira, estabilidade dimensional de 96h, aroma de tutti-frutti. Pacote com 
454g 

pct 100   

142143 10 Alginato tipo I, presa rápida. Pacote com 410g. pct 50   

128466 11 Alginato tipo I, presa rápida, tixotrópico, elástico, aroma menta, cor verde, embalagem com 500g. emb 100   

62545 12 
Amálgama de prata em cápsula de partículas esféricas, velocidade regular, com 1 porção, alto teor de cobre, 
composto por: 56% de prata, 27,9% de estanho, 0,5% de indio, 0,2 de zinco, 15,4% de Cobre, e 47,9% de 
mercúrio (emb. com 50 cápsulas). 

emb 10   

12102 13 
Amálgama de prata em cápsula D.P, fase dispersa, velocidade extra lenta, com 1 porção, alto teor de cobre, 
composto por: 56% Ag, 27,9% Sn, 15,4% Cu, 0,2%, Zn e 0,5% In (Emb. com 500 cápsulas). 

emb 4   

56277 14 
Amalgama de prata em cápsula D.P, fase dispersa, velocidade extra lenta, com 1 porção, alto teor de cobre, 
composto por 56% Ag, 27,9% SN, 15,4% Cu, o,2% Zn e 0,5% In (emb com 50 cápsulas). 

emb 10   

12098 15 
Amálgama de prata em cápsula D.P, fase dispersa, velocidade extra lenta, com 2 porções, alto teor de cobre, 
composto por: 56% Ag, 27,9% Sn, 15,4% Cu, 0,2% Zn e 0,5 In (emb. com 500 cápsulas). 

emb 4   

67466 16 Anestésico a base de cloridrato de lidocaína a 2%(20mg/g). Bisnaga de 30 gramas emb 30   

26815 17 
Anestésico injetável a 3% a base de cloridrato de prilocaína, com felipressina, acondicionados em tubetes de 
cristal, (caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada), 
validade mínima 24 meses. 

cx 112   

22998 18 
Anestésico injetável à base de articaína 4% com adrenalina1:100.000, acondicionados em tubetes de cristal, 
(caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada), validade 
mínima 24 meses. 

cx 65   

123504 19 

Anestésico injetável a base de cloridrato de bupivacaína a 0,5%, com epinefrina 1:200000, composto por no 
mínimo: 9mg de cloridrato de bupivacaína DCB 0160.02-4, bitartarato de epinefrina DCB 0466.02-6 
(equivalente a 0,009mg de epinefrina), acondicionados em tubetes de cristal, (caixa com 25 tubetes de 1,8ml 
cada), validade mínima 24 meses. 

cx 53   

26814 20 
Anestésico injetável à base de cloridrato de lidocaína 2%, com adrenalina 1:100000, acondicionado em tubetes 
de cristal, (caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada), 
validade mínima 24 meses. 

cx 76   
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56278 21 
Anestésico injetável a base de cloridrato de lidocaína 2%, com adrenalina 1:100000, acondicionados em 
tubetes de cristal (caixa com 50 tubetes de 1,8 ml cada, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes 
cada), validade mínima de 24 meses. 

cx 300   

122710 22 
Anestésico injetável à base de cloridrato de lidocaína, 2%, sem vasoconstritor, acondicionados em tubetes de 
cristal, (caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada), 
validade mínima 24 meses. 

cx 50   

23001 23 
Anestésico injetável à base de cloridrato de mepivacaína 2%, com adrenalina 1:100.000, acondicionados em 
tubetes de cristal, (caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes 
cada), validade mínima 24 meses. 

cx 54   

23000 24 
Anestésico injetável à base de cloridrato de mepivacaína 3%, sem vasoconstritor, acondicionados em tubetes 
de cristal, (caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada), 
validade mínima 24 meses. 

cx 50   

7364 25 
Anestésico tópico-gel a base de aminobenzoato de etila, a 20% com sabor, validade mínima de 24 
meses(embalagem c/ 12g). 

emb 56   

56572 26 
Anestésico tópico local (creme), para anestesia superficial da pele e mucosa genital, uso adulto/pediátrico, 
causa anestesia temporária ou perda de sensação da área onde é aplicado. Composição - Cada g contém: 
Lidocaína 25 mg e Prilocaína 25 mg. Embalagem: contém 1 bisnaga com 5 g e 2 bandagens. 

emb 30   

47039 27 
Cimento à base de óxido de zinco e eugenol com predinisolona en sua composição. Kit (Líquido: 10ml e Pó: 
10g). 

kit 71   

23207 28 
Cimento cirúrgico para cirurgias periodontais a base de óxido de zinco e eugenol, coloração rósea. 
Composição: pó - óxido de zinco, acetado de zinco, breu e celulose; líquido - eugenol, óleo de oliva e corante 
(kit com 1 frasco de pó c/ 50g e 1 frasco de líquido c/ 20ml). 

kit 20   

23852 29 

Cimento cirúrgico para cirurgias periodontais, sem eugenol. Composição: Pasta base - ácidos graxos, resinas 
naturais esintéticas, hidrocarboneto saturado, timol, cera natural e essência de menta, acelerador - óleo 
natural, óxido de zinco, hidrocarboneto saturado, timol, pigmento inorgânico e essência de menta. Kit contendo 
1 bisnaga de pasta base com 90g e 1 bisnaga de pasta aceleradora com 90g. 

kit 21   

10130 30 Cimento de fosfato de zinco, cor 03, pó (validade mínima 24 meses). fco 22   

266 31 Cimento de fosfato de zinco, líquido (frasco com 10 ml). fco 22   

57664 32 
Cimento de hidróxido de cálcio fotopolimerizável para base de restauração com carga ionomérica, com 
coloração semelhante à dentina com 2g cada e 3 bicos aplicadores (unidade). 

un 32   

142180 33 
Cimento de hidróxido de cálcio quimicamente ativado para forramento cavitário, radiopaco. Embalagem: Kit 
com 13g de Base, 11g de Catalisador, 1 Bloco de Mistura. 

kit 42   
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142181 34 

Cimento de inonômero de vidro convencional, radiopaco, mistura manual, para cimentação de inslays, onlays, 
pontes metálicas e pinos intra-radiculares, fixação de bandas ortodônticas e forramentos, com liberação de 
flúor, baixa solubilidade, adesão química a estrutura dental, biocompatibilidade com a dentina profunda e 
mínima espessura de película, kit composto por: pó 15g (fluorsilicato de Ca e Al pigmentos, ácido 
policarboxilico e ácido maleico) e líquido 10ml (ácido tartárico e água). 

kit 71   

23212 35 
Cimento de ionômero de vidro convencional para forramento, com solubilidade zero, autopolimerizável, sem 
condicionamento ácido - kit com pó (10g) e líquido (13ml). 

kit 50   

142182 36 

Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável, para forramento. Pó: vidro de fluoraluminio silicato. Líquido: 
copolímero do ácido polialcenóico, água, HEMA e fotoativador; Cloreto de Difeniliodônium (95 % por peso). 
Embalagem: kit contendo 1 frasco com 9g de pó, 1 frasco de líquido com 5,5ml, colher dosadora e bloco de 
espatulação. 

kit 46   

19654 37 
Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável, para restauração, cor B2, pó (reposição emb. com 9g). 
Vitremer 3M. 

un 20   

142183 38 

Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável, para restauração, cor PEDO. Pó: Contém vidro de 
fluoralumino silicato, persulfato de potássio e ácido ascórbico microencapsulados e pigmentos; Vidro tratado 
com silano (90-99,9 % por peso). Persulfato de potássio (< 0,2 % por peso). Líquido: Contém solução aquosa 
com copolímeros do ácido policarboxílico HEMA e fotoiniciadores. Primer: Contém copolímeros do ácido 
policarbixílico, HEMA, etanol e fotoiniciadores; Glaze: Contém Bis-GMA, TEGDMA. Embalagem com 5g de pó, 
2,5ml de líquido, 2ml de primer, 2ml de glaze, 1 colher dosadora, 1 bloco de espatulação. 

kit 26   

19652 39 
Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável, para restauração, cor P, pó (reposição emb. com 9g). Vitremer 
3M. 

un 20   

21376 40 
Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável, para restauração e construção de núcleo, cor A3, Pó 
(reposição - emb. c/ 9g). 

kit 20   

122745 41 Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável, para restauração, líq 8ml (reposição). Vitremer 3M. un 72   

128460 42 
Cimento de ionômero de vidro modificado por resina autopolimerizável, para cimentação, contendo vidro de 
fluoroaluminosilicato, HEMA, persulfato de potássio e poliácido metacrilato. Embalagem contendo 1 clicker de 
11g. 

emb 20   

33384 43 Cimento de ionômero de vidro Vitro Molar Kit pó 10g Líquído 8 ml. Marca DFL. Marca/Modelo: cx 50   

48171 44 
Cimento endodôntico de boa tolerância dos tecidos apicais, radiopacidade e impermeabilidade. Seu tempo de 
trabalho a 37ºC é de aproximadamente 20 minutos, permitindo eventuais correções durante a operação. 
Composição: Pó – Óxido de zinco, Resina Hidrogenada, Subcarbonato de Bismuto, Sulfato de Bário e Borato 

kit 50   
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de Sódio. Líquido – Eugenol, Óleo de Amendoas Doces e BHT. Apresentação – Kit contendo: 01 frasco de pó 
com 12g e 01 frasco de líquido com 10ml. 

23217 45 
Cimento ionômero de vidro p/ tratamento restaurador atraumático, condensável pouco sensível à umidade -kit 
com 1 frasco de pó (10ml) e 1 frasco de líquido (8ml). 

kit 80   

19591 46 Cimento N-Rickert, para obturação de canal - líquido. fco 30   

19590 47 Cimento N-Rickert, para obturação de canal - pó. fco 30   

123512 48 
Cimento obturador de canal a base de hidróxido de cálcio, óxido de bismuto, hexametileno-tetramina, dióxido 
de titânio e éter de bisfenolA diglicidil - kit contendo 8g de pó e tubo de resina com 9g 

kit 30   

23219 49 

Cimento obturador de canal a base de hidróxido de cálcio, que estimula a formação de tecido duro no ápice 
de um dente tratado endodonticamente. Composição aproximada após a mistura: 20% óxido de cálcio, 29% 
trióxido de bismuto, 2,5% óxido de zinco, 3,0% sílica sub-micro, 2,0% dióxido de titânio, 1,0% de estearato de 
zinco, 3,0% fosfato tricálcico. Mistura 39% com óxido de cálcio e resina poli (salicicato de metil metileno) são 
ingredientes ativos - kit contendo 1 bisnaga de pasta base 12g e 1 bisnaga de pasta catalisadora 18 g e 1 
bloco de espatulação. 

kit 30   

122829 50 

Cimento obturador de canal a base de MTA (agregado de trióxido mineral), composto por: Pasta base: resina 
salicilato, resina natural, tungstato de cálcio, sílica nanoparticulada, pigmentos; Pasta catalisadora: resina 
diluente, mineral trióxido Agregado, sílica nanoparticulada, pigmentos. Kit contendo 1 bisnaga de pasta base 
(18 g), 1 bisnaga de pasta catalisadora (12 g) e 1 bloco de espatulação. 

kit 30   

23220 51 
Cimento obturador de canal pasta/pasta (Pasta A + B) a base de resina epóxica, tungstato de cálcio, óxido de 
zircônio, sílica, aminas, óleo de silicone -kit composto por 2 bisnagas: Pasta A -4ml e Pasta B -4ml. 

kit 30   

26827 52 

Cimento para preenchimento temporário de cavidade dentária de endurecimento químico, com coloração 
semelhante a do dente, radiopaco, a base de óxido de zinco/sulfato de zinco e é destinado para aplicações 
temporárias a curto prazo composto por: óxido de zinco, sulfato de zinco hidratado, sulfato de cálcio 
hemidratado, diatomácea de terra, dibutilftalato, copolímero-cloreto de polivinila, aroma de hortelã (embalagem 
com 20g). 

emb 32   

23221 53 
Cimento para restauração provisória de longa espera, material de restauração intermediária e formamento de 
cavidades - kit contendo: pó com 38g de óxido de zinco cor marfim e líquido com 15ml. Composição: líquido - 
eugenol 99,5%, ácido acético 0,5%. 

kit 32   

142190 54 
Cimento provisório a base de óxido de zinco sem eugenol, parafina líquida, estabilizador e pigmentos. 
Embalagem contendo 30g de pasta base e 13g de pasta catalisadora. 

emb 20   

52810 55 
Cimento reparador utilizado para selamento de perfurações de assoalhos de câmara pulpar, tratamento de 
reabsorções radiculares composto de pó branco contendo óxidos minerais e íons (silicato tricálcio, sulfato de 

kit 30   
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cálcio diidratado, óxido de bismuto radiopacificador) kit contendo 2 doses de MTA de 0,28 g e 3 ml de água 
destilada. 

48173 56 

Cimento reparador utilizado para selamento de perfurações de assoalhos de câmara pulpar, tratamento de 
reabsorções radiculares composto de pó cinza contendo óxidos minerais e íons (silicato tricálcio, sulfato de 
cálcio diidratado, óxido de bismuto radiopacificador) kit contendo 1g de pó e 3 ml de água destilada. Kit para 7 
aplicações. 

kit 30   

66522 57 

Cimento resinoso autoadesivo de dupla ativação para cimentação de restaurações indiretas, contendo pasta 
base com pó de vidro tratado com silano, ácido 2-propenóico, 2-metil, 1,1’-[1-(hydroxymetil)-1,2-ethanodiyl] 
éster, TEGDMA, sílica tratada com silano, fibra de vidro, persulfato de sódio e per-3,5,5-trimetil-hexanoato t-
butila e pasta catalisadora com pó de vidro tratada com silano, dimetacrilato substituto, sílica tratada com 
silano, p-toluenosulfonato de sódio, 1-benzil-5-fenil-ácido bárico, sais de cálcio, 1,12-dodecano dimetacrilato, 
hidróxido de cálcio e dióxido de titânio. Cor A3 universal. Dispensador na forma de clicker com 11 g. 

emb 15   

45123 58 
Cimento resinoso autoadesivo universal, clicker com11grs, contendo: Pó: pó vítreo metacrilato, iniciador, sílica, 
pirimidina substituída, hidróxido de cálcio, composto de peróxido, pigmento. Líquido: éster do ácido fosfórico 
dimetacrilato, acetato, estabilizador, iniciador. Cor A2. 

kit 15   

142193 59 
Cimento resinoso autoadesivo universal. Kit com 1 cimento resinoso de 6g na cor A2, 1 primer 
autocondicionante de 3g, 1 primer autocondicionante de 3g, 1 primer universal de 5g, 10 pontas misturadoras 
e acessórios. 

kit 10   

142194 60 
Cimento resinoso autoadesivo universal. Kit com 1 cimento resinoso de 6g na cor A3, 1 primer 
autocondicionante de 3g, 1 primer autocondicionante de 3g, 1 primer universal de 5g, 10 pontas misturadoras 
e acessórios. 

kit 10   

43605 61 
Cimento resinoso p/ cimentação de restaurações indiretas, auto-adesivo, pasta-pasta de presa dual contendo 
1 `clicker` com 4,5g do material, cor A3. 

un 10   

123515 62 
Cimento resinoso p/ cimentação de restaurações indiretas, pasta-pasta de presa dual, cor A1 (emb. 1 clicker 
com 4,5g do material). 

emb 10   

142195 63 
Cimento resinoso p/ cimentação de restaurações indiretas, pasta-pasta de presa dual, cor A2 (emb. 1 clicker 
com 4,5g do material). 

emb 10   

66618 64 
Cimento restaurador à base de ionômero de vidro reforçado com resina e fotopolimerizável. Liberação de altas 
quantidades de flúor e aderência química à estrutura dental, sem conter Bisfenol A ou derivados. Cor A1. 
Embalagem com 50 cápsulas. 

un 20   
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66619 65 
Cimento restaurador à base de ionômero de vidro reforçado com resina e fotopolimerizável. Liberação de altas 
quantidades de flúor e aderência química à estrutura dental, sem conter Bisfenol A ou derivados. Cor A2. 
Embalagem com 50 cápsulas. 

un 21   

19593 66 Cimento restaurador intermediário, composto por: eugenol 99,5% e ácido acético 0,5% - líquido (vd. c/15ml). fco 15   

19592 67 
Cimento restaurador intermediário, composto por: óxido de zinco e polimetacrilato de metila, cor marfim - pó 
(emb. com 38g). 

emb 15   

23285 68 Condicionador de dentina a base de ácido poliacrílico a 11,5% (frasco com 15ml). fco 21   

123516 69 Condicionador de esmalte, para resina composta, gel (embalagem com 3 seringas de 2,5ml). emb 46   

43037 70 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações amteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor C1 – refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

43032 71 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor A1B – refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

28326 72 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor A2B - refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

42013 73 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor A3,5B - refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

28328 74 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor A3B - refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 5   

43035 75 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor B1 – refil - Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

28327 76 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor B2B - refil - Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

28330 77 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor C3B - refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 5   
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43040 78 
Corpo da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor D2 – refil - Marca Ceramage para 
reposição. 

un 5   

42002 79 
Corpo da resina com carga Zirgônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor C2B-refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 5   

652 80 Gesso comum, tipo II. kg 200   

142511 81 
Gesso especial tipo V, para uso com siliconas de policondensação. Características físicas: alta expansão de 
presa - 0,25%; resistência à compressão úmido, 2h - 600Kg/cm2 (59 Mpa); resistência à compressão seco, 
24h - 1270Kg/cm2 (125 Mpa). Embalagem com 5 Kg. 

emb 100   

133008 82 
Gesso odontológico comum, tipo II, cor branca, a base de beta hemi-hidrato, relação A/P de 45 a 50, tempo 
de presa final de 12 a 18 min, expansão de presa (2 horas) 0,35%, resistência à compressão seco de 
250kg/cm2. Incluindo instruções do fabricante na embalagem. Embalagem com 25Kg. 

emb 10   

133009 83 
Gesso pedra especial, tipo III, cor amarela, a base de alfa hemi-hidrato, relação A/P de 0,30 a 0,35ml, tempo 
de presa de 11a 13 min, expansão de presa 0,25 a 0,35%, resistência à compressão seca de 480kg/cm2. 
Incluindo instruções do fabricante na embalagem. Embalagem com 25Kg. 

emb 10   

23512 84 
Gesso pedra especial, tipo III (kg), cor amarela, a base de alfa hemi-hidrato, relação A/P de 0,30 a 0,35ml, 
tempo de presa de 8 a 12min, expansão de presa 0,09 a 0,15%, resistência à compressão após 1 hora acima 
de 270kg/cm2, constando instruções do fabricante na embalagem. 

kg 300   

23515 85 
Gesso pedra especial, tipo III (kg), cor branca, a base de alfa hemi-hidrato, relação A/P de 0,30 a 0,35ml, 
tempo de presa de 8 a 12min, expansão de presa 0,09 a 0,15%, resistência à compressão após 1 hora acima 
de 270kg/cm2, constando instruções do fabricante na embalagem. 

kg 300   

23500 86 
Gesso pedra especial, tipo IV, c/ tempo de presa 8 a 10min expansão de presa aproximada 0,08%, resistência 
à compressão: 1 hora a cima de 490 kgf por cm2 (7000psi), seco acima de 900 kgf por cm2 (1300psi) na 
proporção de 100g/22ml de água, cor rosa. 

kg 200   

29251 87 
Gesso pedra melhorado, tipo V, com expansão de presa de aproximadamente 0,30% proporção de 100g/18ml 
de água, cor azul. 

kg 200   

29241 88 
Gesso sintético extra-durotipo IV (100g 21ml de água, tempo de presa 12-14 minutos, resistência à 
compressão 20.450 psi, expansão 0,05%, embalagem com 2 kg). 

emb 150   

19660 89 
Glazer - finish gloss do cimento de ionômero de vidro, fo- topolimerizável, para reposição Vitremer 3M (frasco 
com 6,5 ml). 

fco 10   
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62711 90 
Glaze selador, fotopolimerizável à base de monocomponente de verniz, indicado para resinas, frasco com 
30ml 

un 15   

28380 91 
Incisal da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor 58 - refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

28381 92 
Incisal da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 4,6g cor 59 - refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 10   

45083 93 
Ionômero de vidro para cimentação e forramento de cavidades. Cura química, radiopaco e com liberação de 
flúor. Embalagem contendo 1 frasco de pó de ionômero de vidro com 15gr, 1 frasco de líquido com 10gr, 1 
dosador de pó e 1 bloco de espatulação. 

emb 30   

29252 94 

Kit de material de impressão à base de polieter de alta viscosidade contendo: pasta base de copolímero de 
óxido de etileno e óxido tetrametileno, terradiatomácea, triglicerídeos, dibenzil tolueno, imidazol substituído, 
copolímero de óxido de etileno e óxido de propileno, acetato polimérico, flavorizantes e corantes, bisnaga de 
120 ml. pasta catalisadora: sal sulfônico, éster de ácido cítrico, sílica, terra diatomácea, copolímero de óxido 
de etileno e óxido de propileno, corante e acetato polimérico, bisnaga com 15ml. um bloco de espatulação. 

kit 15   

122697 95 

Kit de material de impressão à base de polieter de baixa viscosidade contendo: pasta base de copolímero de 
óxido de etileno e óxido tetrametileno, terradiatomácea, triglicerídeos, dibenzil tolueno, imidazol substituído, 
copolímero de óxido de etileno e óxido de propileno, acetato polimérico, flavorizantes e corantes, bisnaga de 
120 ml. pasta catalisadora: sal sulfônico, éster de ácido cítrico, sílica, terra diatomácea, copolímero de óxido 
de etileno e óxido de propileno, corante e acetato polimérico, bisnaga com 15ml. um bloco de espatulação. 

kit 15   

21429 96 

Kit de material de impressão à base de polieter de média viscosidade contendo: pasta base de copolímero de 
óxido de etileno e óxido tetrametileno, terradiatomácea, triglicerídeos, dibenzil tolueno, imidazol substituído, 
copolímero de óxido de etileno e óxido de propileno, acetato polimérico, flavorizantes e corantes, bisnaga de 
120 ml. pasta catalisadora: sal sulfônico, éster de ácido cítrico, sílica, terra diatomácea, copolímero de óxido 
de etileno e óxido de propileno, corante e acetato polimérico, bisnaga com 15ml. um bloco de espatulação. 

emb 15   

20514 97 
kit de material de impressão à base de polysiloxano (silicona de condensação) contendo pote de alta 
consistência com 576ml, bisnaga de consistência fluida, com 140 ml e catalisador para silicona de 
condensação a base de polysiloxano, bisnaga com 60 ml. Obs.: todos da mesma marca. 

kit 20   

23526 98 
Kit de resina acrílica composto por: 1 frasco de pó c/ 25g (copolímero de metil metacrilato) cor vermelha, 1 
frasco líquido de 30ml (monômero metil metacrilato), 1 isolante com 3g (parafina e óleo mineral e 1 conta 
gotas). 

kit 15   
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133010 99 Lidocaína 10% , solução spray 100mg/ml, frasco nebulizador com 50ml. fco 30   

122714 100 
Material de impressão à base de polysiloxano (silicona de condensação), de consistência fluida, bisnaga com 
140ml. 

un 20   

20515 101 
Material de impressão (silicona de adição) , pasta fluida de baixa viscosidade, presa regular, composta de vinil 
polimetilsiloxano, silicone, quartzo, silano tratado com sílica, cobalto e pigmentos, cartucho com 50 ml. 

emb 20   

10087 102 
Material de impressão (silicona de adição) pasta fluida, de média viscosidade, presa regular, composta de vinil 
polidimetilsiloxano, silicone, quartzo, silano tratado com sílica, cobalto e pigmentos, cartucho com 50 ml. 

emb 20   

23548 103 
Material de moldagem à base de óxido de zinco e eugenol, alta fluidez, sabor laranja, composto por: pasta de 
óxido de zinco(óxido de zinco, óleo de mamona, e anti-oxidante) e pasta de eugenol (eugenol, breu, cera, ácido 
acético e pigmento), Kit c/ 1 bisnaga de pasta de óxido de zinco - 120g e 1 bisnaga de pasta de eugenol - 60g). 

kit 50   

123580 104 
Material de moldagem à base de silicona de condensação, consistência de massa densa, pote contendo 576ml 
(1Kg), Zetaplus. (Material de reposição). 

emb 100   

7895 105 Opacificador fotopolimerizável para mascaramento de pinos e metais expostos, cor universal. un 20   

43044 106 
Opaco da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 2ml cor A1O – Marca Ceramage para reposição. 

un 30   

28389 107 
Opaco da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 2ml cor A3 - refil. Marca Ceramage para 
reposição. 

un 30   

43050 108 
Opaco da resina com carga Zircônia (Silicato de Zircônia PFS Híbrido) para restaurações anteriores e 
posteriores, para laboratório de prótese dentária. Seringa com 2ml cor C1O – Marca Ceramage para reposição. 

un 5   

19670 109 Primer do cimento de ionômero de vidro, fotopolimerizável, reposição Vitremer 3M (frasco com 6,5 ml). fco 20   

66492 110 

Reembasador de tecidos pós-cirúrgico, extra macio, autopolimerizável para rebordos edêntulos, usado como 
condicionador de tecidos. Contem Undecilenato de zinco que minimiza o odor e previne a proliferação de 
fungos. Kit contendo 1 frasco de pó -170g, 1 frasco de líquido - 177mL, lubrificante, frasco de vidro dosador 
líquido, copo dosador de pó, copo para mistura (transparente) e espátula de metal. Rendimento de até 32 
aplicações. 

kit 30   

56604 111 Resina acrílica autopolimerizavel, incolor, embalagem com 1000 gr. emb 20   

3370 112 Resina acrílica autopolimerizável incolor (vd c/440g) fco 30   

71663 113 Resina acrílica autopolimerizável líquida incolor com cross-link para ortodontia. Frasco com 120 ml. fco 40   

6978 114 Resina acrílica autopolimerizável, líquido (emb.c/ 250ml). emb 20   

24851 115 Resina Acrílica Autopolimerizável Líquido (Vidro com 1 litro). L 40   
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56664 116 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, cor 62 (frasco com 78 g). fco 20   

711 117 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, cor 62, pó (vidro c/450g) e líquido (vidro c/250ml). kit 20   

17646 118 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, cor 66 (frasco com 440g). fco 20   

56665 119 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, cor 66 (frasco com 78 g). fco 20   

56666 120 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, cor 69 (frasco com 78 g). fco 20   

23885 121 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, cor 69, pó (emb. c/ 440g). emb 20   

23880 122 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, cor 69, pó (vidro c/ 450g) e líquido (vidro c/ 250ml). kit 20   

7336 123 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, inco- lor, pó (vidro c/ 450g) e líquido (vidro c/ 250ml). kit 20   

17645 124 Resina acrílica autopolimerizável para provisórios, pó, cor 62 (frasco com 440g). fco 20   

128474 125 Resina acrílica autopolimerizável para trabalhos ortodônticos, pó, cor azul. Embalagem com 450g emb 10   

128475 126 Resina acrílica autopolimerizável para trabalhos ortodônticos, pó, cor pink ou rosa. Embalagem com 450g. emb 10   

128476 127 Resina acrílica autopolimerizável para trabalhos ortodônticos, pó, cor rubi ou lilás. Embalagem com 450g. emb 10   

71664 128 Resina acrílica autopolimerizável pó cristalino para ortodontia. Frasco com 220 gramas incolor. fco 20   

45029 129 Resina acrílica autopolimerizável, pó, rosa (fco c/ 450g). fco 20   

131122 130 Resina acrílica líquido para microondas. Embalagem de 250ml. emb 10   

128477 131 
Resina acrílica para trabalhos ortodônticos. kit contendo: 7 frascos de pó em cores diferentes com 80g cada 
frasco; 4 frascos de pó em cores diferentes de pigmentos concentrados; 1 escala de cores; 1 espátula. 

kit 10   

62703 132 Resina acrílica pattern, de polimerização ultra-rápida, pó 25g e líquido 20 ml cx 10   

131121 133 Resina acrílica pó para microondas. Embalagem de 450g. emb 10   

8126 134 Resina acrílica termopolimerizável, cor 66, pó (frasco com 450g). fco 20   

23450 135 Resina acrílica termopolimerizável, cor black, pó (fco. c/ 1000g). kg 10   

133013 136 Resina acrílica termopolimerizável, cor ESPECIAL kg 20   

23451 137 Resina acrílica termopolimerizável, cor médio B (frasco c/ 1000g). kg 20   

3333 138 Resina acrílica termopolimerizável cor rosa claro com veia kg 10   

3331 139 Resina acrílica termopolimerizável cor rosa escuro com veia kg 10   

62515 140 Resina acrílica termopolimerizável cor rosa médio com veias (frasco com 1000g). fco 10   

23454 141 Resina acrílica termopolimerizável, incolor, pó (frasco c/ 1000g). kg 20   

704 142 Resina acrílica termopolimerizável, líquido. L 20   

131105 143 Resina Bisacrílica na cor A1. Embalagem (cartucho) com 67g (50ml), incluindo mais 16 pontas misturadoras. emb 10   
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131106 144 Resina Bisacrílica na cor A2. Embalagem (cartucho) com 67g (50ml) incluindo mais 16 pontas misturadoras emb 10   

131107 145 Resina Bisacrílica na cor A3. Embalagem (cartucho) com 67g (50ml) incluindo mais 16 pontas misturadoras emb 10   

128428 146 
Resina composta bulk fill de baixa viscosidade (flow) fotopolimerizável, para aplicação em incremento único 
de até 4mm. Cor A1. Embalagem contendo uma seringa com 2g de resina e 10 ponteiras para aplicação. 

emb 15   

128427 147 
Resina composta bulk fill fotopolimerizável, para aplicação em incremento único de até 4mm ou maior, Cor A2. 
Embalagem contendo uma seringa com 4g de resina para aplicação 

emb 15   

43066 148 

Resina composta de nanopartículas indicada para restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, facetas diretas e indiretas em dentes anteriores, fechamento de diastema, esplintagem de dentes 
com mobilidade. Composição: parte orgânica – Bis-GMA, UDMA, canforoquinona e pequena quantidade de 
TEGMA: parte inorgânica – cores translúcidas: nanopartículas de sílica com tamanho de 75 nanômetros e 
aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 1.4 µm; cores de esmalte, corpo e dentina: nanopartículas 
de zicônia / sílica com tamanho de 5 a 20 nanômetros e aglomerados no tamaho de 0.6 a 1.4 µm. Seringa com 
4g na cor B2D. 

un 40   

43055 149 

Resina composta de nanopartículas indicada para restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, facetas diretas e indiretas em dentes anteriores, fechamento de diastema, esplintagem de dentes 
com mobilidade. Composição: parte orgânica – Bis-GMA, UDMA, canforoquinona e pequena quantidade de 
TEGMA: parte inorgânica – cores translúcidas: nanopartículas de sílica com tamanho de 75 nanômetros e 
aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 1.4 µm; cores de esmalte, corpo e dentina: nanopartículas 
de zicônia / sílica com tamanho de 5 a 20 nanômetros e aglomerados no tamaho de 0.6 a 1.4 µm. Seringa com 
4g na cor B3E. 

un 30   

42007 150 

Resina composta de nanopartículas indicada p/ restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, facetas diretas e indiretas em dentes anteriores, fechamento de diastema, esplintagem de dentes 
com mobilidade. Composição: parte orgânica - Bis-GMA, UDMA, canforoquinona e pequena quantidade de 
TEGMA; parte inorgânica - cores translúcidas: nanopartículas de sílica com tamanho de 75 nanômetros e 
aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 1.4 µm; cores de esmalte, corpo e dentina: nanopartículas 
de zircônia / sílica com tamanho de 5 a 20 nanômetros e aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 
1.4 µm. Seringa com 4g, Dentina A3. 

un 40   

42008 151 

Resina composta de nanopartículas indicada p/ restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, facetas diretas e indiretas em dentes anteriores, fechamento de diastema, esplintagem de dentes 
com mobilidade. Composição: parte orgânica - Bis-GMA, UDMA, canforoquinona e pequena quantidade de 
TEGMA; parte inorgânica - cores translúcidas: nanopartículas de sílica com tamanho de 75 nanômetros e 
aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 1.4 µm; cores de esmalte, corpo e dentina: nanopartículas 

un 40   
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de zircônia / sílica com tamanho de 5 a 20 nanômetros e aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 
1.4 µm. Seringa com 4g, Dentina B1. 

42009 152 

Resina composta de nanopartículas indicada p/ restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, facetas diretas e indiretas em dentes anteriores, fechamento de diastema, esplintagem de dentes 
com mobilidade. Composição: parte orgânica - Bis-GMA, UDMA, canforoquinona e pequena quantidade de 
TEGMA; parte inorgânica - cores translúcidas: nanopartículas de sílica com tamanho de 75 nanômetros e 
aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 1.4 µm; cores de esmalte, corpo e dentina: nanopartículas 
de zircônia / sílica com tamanho de 5 a 20 nanômetros e aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 
1.4 µm. Seringa com 4g, Dentina B2. 

un 40   

23477 153 

Resina composta de nanopartículas indicada p/ restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, facetas diretas e indiretas em dentes anteriores, fechamento de diastema, esplintagem de dentes 
com mobilidade. Composição: parte orgânica - Bis-GMA, UDMA, canforoquinona e pequena quantidade de 
TEGMA; parte inorgânica - cores translúcidas: nanopartículas de sílica com tamanho de 75 nanômetros e 
aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 1.4 µm; cores de esmalte, corpo e dentina: nanopartículas 
de zircônia / sílica com tamanho de 5 a 20 nanômetros e aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 
1.4 µm. Seringa com 4g na cor VT. 

un 5   

23476 154 

Resina composta de nanopartículas indicada p/ restaurações diretas e indiretas em dentes anteriores e 
posteriores, facetas diretas e indiretas em dentes anteriores, fechamento de diastema, esplintagem de dentes 
com mobilidade. Composição: parte orgânica - Bis-GMA, UDMA, canforoquinona e pequena quantidade de 
TEGMA; parte inorgânica - cores translúcidas: nanopartículas de sílica com tamanho de 75 nanômetros e 
aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 1.4 µm; cores de esmalte, corpo e dentina: nanopartículas 
de zircônia / sílica com tamanho de 5 a 20 nanômetros e aglomerados de nanopartículas no tamanho de 0.6 a 
1.4 µm. Seringa com 4g na cor YT. 

un 5   

142343 155 
Resina composta fotoativada de baixa viscosidade (flow) para restauração dentária. Embalagem com 1 seringa 
de 2,4g e 1 ponta aplicadora. Cor A2. 

emb 18   

142345 156 
Resina composta fotoativada de baixa viscosidade (flow) para restauração dentária. Embalagem com 1 seringa 
de 2,4g e 1 ponta aplicadora. Cor A3. 

emb 16   

23499 157 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor A2. 

un 20   
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23502 158 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor A3,5. 

un 20   

23503 159 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor A4. 

un 5   

23504 160 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor B0,5. 

un 5   

23507 161 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor B3. 

un 20   

28515 162 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor CG. 

un 2   

28514 163 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor CY. 

un 2   

23513 164 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor I. 

un 10   

23878 165 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor P. 

un 10   
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23514 166 

Resina composta fotopolimerizável indicado para dentes anteriores e posteriores, fechamento de diastemas, 
esplintagem de dentes com mobilidade. Composição: matriz orgânica: Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA e 
canforoquinona, parte inorgânica: zircônia / sílica com 84,5% em peso (66% em volume). Tamanho médio das 
partículas 0,6 µm. Seringas com 4g. Cor UD. 

un 10   

29253 167 Resina composta híbrida de alta viscosidade A1 un 5   

29254 168 Resina composta híbrida de alta viscosidade A2 un 5   

66773 169 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DA1. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 15   

66774 170 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DA2. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 15   

66776 171 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DA3,5. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 15   

66775 172 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DA3. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 15   

66778 173 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DB1. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 15   

66779 174 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DB2. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada 

un 15   

66780 175 
Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 

un 15   
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acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DB3. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

66789 176 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DC3. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66786 177 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DD2. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66787 178 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DD3. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66788 179 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor DD4. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66800 180 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor ED. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66798 181 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor EI. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66799 182 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor EM. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66790 183 
Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 

un 5   
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acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor ET1. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

66791 184 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor ET2. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66792 185 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor ET4. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66793 186 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor ET5. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66794 187 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor M1. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66795 188 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor M2. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66796 189 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor M3. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

66797 190 

Resina composta indireta fotopolimerizável de vidro cerâmico para laboratório, para restaurações livre de metal 
e metal suportadas, resistência à abrasão e elevada resistência mecânica, à base de éster de ácido(met) 
acrílico multifuncional e dióxido de silício, carga inorgânica, sinalizadores, fotoiniciadores, estabilizadores e 
pigmentos inorgânicos. Cor M4. Sem cádmio na composição. Seringa de 4g cada. 

un 5   

21234 191 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor A1. (embalagem c/ 4g). un 20   

21235 192 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor A2. (embalagem c/ 4g). un 30   
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21233 193 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor A3,5. (embalagem c/ 4g). un 20   

21236 194 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor A3. (embalagem c/ 4g). un 30   

21237 195 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor B1. (embalagem c/ 4g). un 30   

21238 196 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor B2. (embalagem c/ 4g). un 30   

21239 197 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor B3. (embalagem c/ 4g). un 30   

28402 198 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor C1. (embalagem c/ 4g). un 2   

21240 199 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor C2. (embalagem c/ 4g). un 2   

28405 200 Resina composta micropartículas fotopolimerizável, cor I. (embalagem c/ 4g). un 7   

45091 201 
Resina fluída com 72% de carga em peso, com fluorescência. Seringa contendo 2gr de resina e 5 ponteiras 
para aplicação na cor A1. 

un 20   

45092 202 
Resina fluída com 72% de carga em peso, com fluorescência. Seringa contendo 2gr de resina e 5 ponteiras 
para aplicação na cor A2. 

un 20   

142350 203 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A1B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 70   

142346 204 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A1D. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 40   

142353 205 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A1E. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 60   

142351 206 
Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 

emb 70   
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com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A2B. Embalagem: seringa com 4g. 

142347 207 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A2D. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 64   

142354 208 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A2E. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 74   

142352 209 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A3,5B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 26   

142312 210 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A3B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 35   

142348 211 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A3D. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 46   

142358 212 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A3E. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 64   
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142311 213 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor A6B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 5   

142360 214 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor B1B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 80   

142317 215 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor B1E. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 50   

142314 216 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor B2B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 40   

142318 217 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor B2E. Embalagem: seringa com 4g 

emb 40   

142344 218 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor B3B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 20   

142359 219 
Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 

emb 60   
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com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor B3D. Embalagem: seringa com 4g. 

142361 220 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor C1B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 5   

142362 221 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor C2B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 5   

142316 222 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor C3B. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 2   

142333 223 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor CT (translúcida). Embalagem: seringa com 4g. 

emb 5   

142315 224 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor WB. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 20   

142338 225 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor WD. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 20   
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142331 226 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor WE. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 20   

142363 227 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor XWB. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 5   

142341 228 

Resina fotopolimerizável 100% nanopartículas, radiopaca, para dentes anteriores e posteriores, com todas as 
partículas não-aglomeradas abaixo de 100nm e tamanho médio de nanoaglomerados entre 0,6μm a 20μm. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA. Partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso nas opacidades de esmalte (E), Corpo (B) e dentina (D) e 55,6% em 
volume e 72,5% em peso nas opacidades translúcidas (T). Cor XWE. Embalagem: seringa com 4g 

emb 5   

65674 229 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Fluido modelador com 5 
ml. 

un 20   

65669 230 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor A1. 

un 30   

65670 231 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor A2. 

un 30   

65671 232 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor A3. 

un 30   

65672 233 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor A3,5. 

un 30   
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71674 234 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor A4. 

un 10   

71675 235 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor B1. 

un 30   

71676 236 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor B2. 

un 30   

71677 237 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor B3. 

un 30   

71678 238 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor B4. 

un 5   

71679 239 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor C1. 

un 5   

71680 240 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor C2. 

un 3   

71681 241 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor C3. 

un 3   

71682 242 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor C4. 

un 3   

71683 243 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor D2. 

un 20   
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71684 244 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor D3. 

un 20   

71685 245 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor D4. 

un 20   

128391 246 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 04 gramas. 
Cor incisal E11. 

un 15   

65673 247 
Resina fotopolimerizável para laboratório, composta por Bisgma, Bigema, Udma, Tegma, Alumínio 
Borosilicato, Ácido Sílicio de alta dispersão, fotoiniciadores, inibidores e pigmentos. Seringa com 1,2 gramas 
Opaco-variação “A”. 

un 20   

23525 248 
Resina opacificadora altamente opaca, fluído e fotopolimerizável, indicada p/ mascarar metais em manchas 
em dentina Seringa com 3g. Cor U (universal). 

un 10   

23527 249 
Resina opacificadora altamente opaca, fluído e fotopolimerizável, indicada p/ mascarar metais em manchas 
em dentina Seringa com 3g. Cor W (branca). 

un 10   

142364 250 
Resina universal fotopolimerizável, para dentes anteriores e posteriores. Matriz inorgânica de Zircônia/Sílica 
com 84,5% em peso e 66% em volume; matriz orgânica de Bis-GMA e TEGDMA. Cor A1. Embalagem: seringa 
com 4g. 

emb 30   

142335 251 

Resina universal fotopolimerizável, para dentes anteriores e posteriores, microhíbrida com nanopartículas de 
20nm, composta por: matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA, PEGDMA e TEGDMA, agentes 
fluorescentes, pigmentos, estabilizadores, iniciadores; matriz inorgânica de Zircônia/Sílica com 81,8% em peso 
e 67,8% em volume. Cor A3. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 30   

142336 252 

Resina universal fotopolimerizável, para dentes anteriores e posteriores, microhíbrida com nanopartículas de 
20nm, composta por: matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA, PEGDMA e TEGDMA, agentes 
fluorescentes, pigmentos, estabilizadores, iniciadores; matriz inorgânica de Zircônia/Sílica com 81,8% em peso 
e 67,8% em volume. Cor B1. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 32   

142337 253 

Resina universal fotopolimerizável, para dentes anteriores e posteriores, microhíbrida com nanopartículas de 
20nm, composta por: matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, Bis-EMA, PEGDMA e TEGDMA, agentes 
fluorescentes, pigmentos, estabilizadores, iniciadores; matriz inorgânica de Zircônia/Sílica com 81,8% em peso 
e 67,8% em volume. Cor B2. Embalagem: seringa com 4g. 

emb 32   

57673 254 Selante de superfície para restaurações com resina, ionômero de vidro ou amálgama, (frasco com 5ml). fco 32   
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56377 255 
Selante fotopolimerizável para fóssulas e fissuras. Embalagem: 01 seringa do selante com 2,5 g e 02 unidades 
do aplicador Multi-use tips. 

emb 20   

122885 256 Selante para fóssulas e fissuras fotopolimerizável com flúor, seringa com 2g. un 26   

57672 257 
Verniz com flúor contendo 5% de fluoreto de sódio. Estojo contendo: 1 frasco com 10ml de Flúor e 1 frasco 
com 10ml de solvente. 

kit 20   

21212 258 Verniz de fluoreto de sódio a 5%, contendo 22.600ppm de flúor em uma base de resina (emb. com 10ml). emb 10   

45081 259 
Verniz fluoretado para prevenção da recidiva e ocorrência de cáries e fluoretação do esmalte. Composição: 
Resina sintética, fluoreto de sódio a 6%, fluoreto de cálcio a 6% e etanol. Embalagem contendo 01 frasco de 
verniz com 10ml e um frasco de solvente 10ml. 

emb 20   

56315 260 Verniz forrador de cavidades, de secagem rápida, frasco com 15 ml un 20   

147700 261 

Verniz selante fotopolimerizável, cor transparente, à base de metacrilato de metila, indicado para o selamento 
de superfícies de próteses totais, coroas provisórias e próteses parciais feitas em acrílico à base de PMMA. 
Características: alta dureza superficial e resistência à abrasão; resistente a solventes presentes em 
detergentes; baixa deposição de placas. Embalagem com 2 frascos de 15 ml cada frasco. 

emb 25   
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APÊNDICE II DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 

 

Processo nº 23087.011939/2024-78 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo: 23087.011939/2024-78 

  

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Servidor da área Requisitante: Prof. Dr. Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Daniela Aparecida 
Tavares Aguiar 

  

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

O presente ETP tem amparo legal na Lei nº 14.133/2021, na Lei Complementar 123/2006, 
147/2014 e 155/2016, no Decreto nº 11.462/2023, na IN SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022, bem como 
nas demais legislações específicas. 

  

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Justifica-se o pedido em função de que os referidos materiais são indispensáveis para a 
as atividades nas clínicas, laboratórios da Faculdade de Odontologia e CIAST - Centro de Atenção à Saúde 
e Segurança do Trabalho. 

  

5. ÁREA REQUISITANTE 

Faculdade de Odontologia, CIAST - Centro de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho 

  

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada. 

A garantia deverá ser pelo período mínimo de 01 (um) ano, a contar da data da lavratura 
do termo de aceite definitivo dos bens, exceto se o fabricante tiver especificado prazo maior. 

Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou 
indiretas que venham a surgir do envio e devolução do(s) material(ais), é da licitante vencedora, ficando, a 
UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da substituição do(s) material(ais). 

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação 
na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 

  

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi feito um levantamento de mercado em sítios de internet. como referência para 
composição dos preços. 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo abrange a possível aquisição futura de materiais de 
consumo odontológicos. 

Justifica-se o pedido em função de que os referidos materiais são indispensáveis para a 
as atividades nas clínicas, laboratórios da Faculdade de Odontologia e CIAST - Centro de Atenção à Saúde 
e Segurança do Trabalho. 

  

A entrega dos materiais com a execução dos serviços com será iniciada a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, na forma que segue: 

O prazo de entrega com instalação do objeto proposto deverá ser de até 30 (trinta) dias 
corridos contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 

Locais e horários para entrega dos materiais: 

Na Sede da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Almoxarifado Central, na 
cidade de Alfenas-MG, das 7 h às 10h30 e das 13 h às 16h30, em dias úteis: 

 Sede Alfenas – Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro – 
Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, CEP 37130-223. 

Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital. 

Será recebido definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria da quantidade e qualidade dos produtos fornecidos que comprove a adequação do 
objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

  

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

A quantidade a ser adquirida consta no documento SEI nº 1338315 

  

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A quantidade e valores estimados estão registrados na Planilha de Preços Estimativos, 
anexada aos presentes autos. 

O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com valor total 
estimado é de R$ 1.512.577,90 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E DOZE MIL, QUINHENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

O custo estimado por item será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

Foram utilizados orçamentos de sítios de internet como referência para composição dos 
preços. 

  

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, por se tratar de objeto comum, em que o pagamento será realizado após a efetiva entrega, 
e no caso de inadimplência contratual, há previsão de sanções no instrumento convocatório de caráter 
punitivo e compensatório sobre eventuais prejuízos causados pela contratada.  

  

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1480018&id_procedimento_atual=1446104&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110242850&infra_hash=ec507866e8337d2a0d96f273c56e906ecf62a76a38d948900519a90ec8de9b4f8aceccabf9b5321413b85334612883d6c71c1d1c262a9bb5a0aa051009b4d16ac1b6ce70ef47bab34ffdadfe379936fb23d715a2f882c6cc315c7dc64d0c6a5a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Considerando que os itens são divisíveis, deverá ser adotado o Sistema do Registro de 
Preços para possível aquisição futura dos materiais de consumo odontológico, considerando, também, não 
haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

  

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas. 

  

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

Os itens, objeto deste processo, foram aprovados pela autoridade competente e serão 
incluídos no Plano Anual de Contratações (PAC). 

  

15. RESULTADOS PRETENDIDOS 

O referido material será utilizado no ambiente da Faculdade de Odontologia, para manter 
e proporcionar o pleno funcionamento das clínicas e laboratórios da Faculdade de Odontologia e CIAST - 
Centro de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho. 

  

16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há a necessidade de promover a transição contratual, por se tratar de ata de registro 
de preços. 

  

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais. 

Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de caráter 
de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN 01/2010, no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da CGU/AGU 4ª edição, atualizada, e demais normas específicas. 

  

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante IN SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022. 

    

 

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR                                    DANIELA APARECIDA TAVARES AGUIAR 
   Diretor da Faculdade de Odontologia                                                             Chefe do CIAST 
                        UNIFAL-MG                                                                                   Odontóloga 
                                                                                                                              UNIFAL-MG 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA 

(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL) 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 

 

 
 

PROCESSO Nº ___________________________ 

 

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o 

n°________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________________________________________________________, DECLARA se comprometer com a 

responsabilidade  sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem 

a ser estabelecidas, de acordo com a legislação vigente e os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 

01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Em, _______ de _____________________ de 202__.  
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 
 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE / NOME DO PROPONENTE: ......................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:.............................................................................................................................................. 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
 

Detalhamento dos Itens 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

 
 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) 
 
 

Unidade solicitante da UNIFAL-MG: 

Motivo do cadastro: 

Nome completo e sem abreviaturas: 

Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor: 

CPF: Telefones com DDD: ( ) 

Endereço eletrônico (E-mail): 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo administrativo eletrônico, 

previstos no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como 

válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a 

responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 

responsabilidade civil, penal e administrativa. 
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Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que 

são de minha exclusiva responsabilidade: 

 

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 

II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os constantes 

do documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e a anexação dos 

documentos essenciais e complementares; 

III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos 
eletronicamente; 

IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 
peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados 
no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao Ministério do Planejamento para qualquer 
tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento 
dos documentos transmitidos eletronicamente; 

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre a 
Universidade Federal de Alfenas, o usuário ou a entidade porventura representada, não sendo admitidas 
intimação ou protocolização por meio diverso, exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em 
caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do 
processo ou outra exceção prevista em instrumento normativo próprio; 

VII – a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia 
e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF, 
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; 

VIII – a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento 
eletrônico, a fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se realizadas na data em que 
efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; 

IX – as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a 
configuração do computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

X – a observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, 
preferencialmente, no período da 0 hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da 0 hora às 6 horas 
nos demais dias da semana, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Para que este Cadastro seja analisado e, se for o caso, aprovado, o usuário deve apresentar 

pessoalmente na Seção de Protocolo da Universidade Federal de Alfenas com o Registro Geral (Identidade) 

e CPF (original e cópia para fins de autenticação administrativa), acompanhado do original do presente 

Termo assinado. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 
                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  72 | 78 
 

 
 

 

Atenção: Alternativamente, poderão ser entregues por terceiro ou enviados por correio as cópias 

autenticadas e o presente Termo com reconhecimento de firma em cartório. 

Endereço: 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG Seção de Protocolo (Sala O-300A) 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 Centro 
CEP 37.130-001 – Alfenas/MG 
 
 
____________________,_______de________________________de______.  . 
Cidade/UF 
 
 

Assinatura do Usuário 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ 

PROCESSO Nº 23087.011939/2024-78 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0310/2021 

 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 
11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, LAVRA 
A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/2024, QUE OBJETIVA POSSÍVEL AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, SEGUNDO OS 
PREÇOS, QUANTITATIVO E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, BEM COMO OBSERVADAS AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, CONSTITUINDO-SE ESTA, EM DOCUMENTO VINCULADO E 
OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 11.462 DE 31/03/2023: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 031/2024– 
modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E ASSINATURAS DE ATA 

De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2010, publicada no D.O.U., dia 19 de julho 
de 2010, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitoria de Administração e Finanças da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – 
UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em nome do REITOR.  

A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, classificada no processo licitatório do SRP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Possível aquisição futura de material de consumo odontológico, por um período de doze (12) meses, conforme descrito na 
Cláusula sexta desta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG 
 A UNIFAL-MG obriga-se a: 
 a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na presente ARP, sendo 
considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 
 b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se aceitos; 
 c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida 
na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 d) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e 
 e) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados nesta ARP. 
 f) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 
 a) manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo 
a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 b) acusar o recebimento do pedido dos materiais , através de assinatura na cópia do pedido de material caso o mesmo 
seja entregue “em mão”; 
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 c) fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados nesta 
ARP; 
 d) obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 
 e) providenciar no prazo de 3 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações assumidas nesta ARP; 
 f) prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP; 
 g) Apresentar declaração dos seus funcionários, contratados para prestação dos serviços que constituem objeto do presente 
certame, que possuem relação de parentesco com algum agente público desta Instituição, informando, ainda, qual o grau de 
parentesco. 
 h) ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
 i) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), 
referente à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 
subsidiária; 
 j) pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao material fornecido, com base na presente 
ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
 k)  substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e 
 l) arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao fornecimento 
do objeto.  
 m) Qualquer substituição de materiais somente poderá ser efetuada após aprovação e autorização da UNIFAL-MG; 
 n) Os materiais descritos no anexo I serão retirados e entregues na sede da UNIFAL-MG em Alfenas, obedecendo às 
especificações deste termo de referência. 
 o) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
todos os produtos/materiais contratados; 
 p Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. 22 do Decreto 11.462/2023. 

 É de inteira responsabilidade da licitante registrada, consultar no PNC, 
https://pncp.gov.br/app/atas?q=&status=vigente&pagina=1 , a data da publicação desta Ata de Registro de Preços para 
conhecimento da data de início da vigência, que será publicada em até 5 (cinco) dias corridos após a assinatura de todas as partes. 

Fica registrado que a empresa está ciente da obrigação prevista na cláusula sexta. Alegações posteriores sobre 
o desconhecimento da vigência dessa Ata não serão aceitas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da União.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e detalhada na Cláusula 
Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme item 7 do Termo de Referência, após o aceite definitivo por parte do servidor 
responsável pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO 
   Condições de Entrega: 
  a) o prazo para entrega do(s) material(is) será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento do Pedido de 
Material(is);  

https://pncp.gov.br/app/atas?q=&status=vigente&pagina=1
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   b) A solicitação de material(is), será formalizada através do recebimento da Nota de Empenho, numerada e  datada, enviada 
pelo e-mail, outro meio telemático ou pelos correios, a ser providenciada pela Universidade Federal de Alfenas –UNIFAL-MG; 
                  b.1) A empresa deve acusar recebimento da Nota de Empenho no exato momento em que recebê-la.  
 
  c) O local de entrega será: 

 Órgão Gerenciador: UASG 153028 - No campus da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG na cidade 
de:  Alfenas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, sendo recebido; 
 

 Sede Alfenas – Almoxarifado Central - Rua Pio XII, 794 – Centro – Alfenas/MG, Universidade Federal de 
Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-223; 

 
  d) todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens apropriados para cada 
tipo de material; 
  e) o transporte dos itens até o local de entrega é de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA; 
       
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de fiscalização e conferência, que 
terão plenos poderes para: 
 a) recusar material(is) em desacordo com o objeto; 
 b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta ARP; e 
 c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos produtos que não estejam em conformidade 
com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  

O preço registrado, a quantidade, o fornecimento e as especificações dos materiais constantes deste Registro, encontram-
se contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 7 do Termo de Referência e Cláusula Nona desta 
ARP: 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário   

      

Marca:   
Fabricante:   

 
 Subcláusula Primeira  

As marcas, fabricantes e modelos registrados nesta Ata deverão ser as mesmas constantes das propostas ofertadas no 
Portal Compras Governamentais. 

 
Subcláusula Segunda 
O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento licitatório sobredito, o qual fora 

processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame. 

Caso tenha proposta registrada no cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, a listagem do cadastro 
seguirá como anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, facultando-lhe solicitar o 

fornecimento do objeto licitado na medida de sua necessidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de Nota de 
Empenho/Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVISÃO DE PREÇO 
A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 I - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando: 
 
 a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 11.462/2023; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
d.1 Na hipótese prevista no referido inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

e) O cancelamento do registro em alguma das hipóteses previstas nas alíneas supracitadas será formalizado por despacho 
do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e a ampla defesa. 
 II – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 
b) a pedido do fornecedor; 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto 

11.462/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento decorrente 
de: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transportes; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

 
Subcláusula Primeira 
 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante a Universidade Federal 
de Alfenas. 
 
Subcláusula Segunda  
 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à 
Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
Subcláusula Terceira  
 A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes informações: 
 a) descrição detalhada da ocorrência; 
 b) causa (s) determinante (s) da ocorrência; 
 c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência; 
 d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 
 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade Federal de Alfenas para 
fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;  
 f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos devidamente 
documentados. 
 
Subcláusula Quarta 
 Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo possível, prosseguir no 
cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de execução estabelecido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa 
   Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, sem prejuízo das demais sanções legais, 
garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  

a) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e) prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
g) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de Despesas, Ordens de 

Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos decorrentes ou em retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal; e 

h) deixar de entregar ou apresentar qualquer documentação solicitada pela Administração. 
 

Subcláusula Segunda - Das penalidades 
   Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) impedimento de licitar e contratar; 

d)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
  
Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades 
 As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
Subcláusula Quarta - Das multas 
 As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas 
 Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas “a” até “h’ da Subcláusula 
Primeira será sancionada as seguintes multas: 
 a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor remanescente da 
contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega dos materiais caracterizando 
inexecução parcial; e 
 b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 
 
Subcláusula Sexta - Da cumulatividade 
 A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam aplicadas, 
cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas “a”, “c” e “d”. 
Subcláusula Sétima 
 Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das penalidades nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO 
 Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, independentemente de 
procedimento judicial: 
 a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP e do Edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe; 
 b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP e do Edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe; 
 c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua não conclusão dos 
prazos nele estabelecidos; 
 d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP; 
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 e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à Universidade Federal de 
Alfenas; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e nesta ARP; 
 g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a execução do objeto, assim 
como a de seus superiores; 
 h) decretação de falência; 
 i) dissolução da sociedade; 
 j) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Universidade Federal de 
Alfenas, prejudique a execução desta ARP; 
 k) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo administrativo a que se refere esta ARP; e 
 l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desta ARP. 
 
Subcláusula Primeira 
 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
Subcláusula Segunda 
 Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por ato unilateral da 
Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no prazo de dez (15) dias, contados da 
notificação. 
 
Subcláusula Terceira 
 Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 
 c) indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO 
 Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito o FORO da Justiça 
Federal da Cidade de Varginha-MG. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS 
 Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares: 
 a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS; 
 b) um original, para a CONTRATADA;  
             
  E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente. 
 

 
 
 

Prof. Mayk Vieira Coelho 

Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL/MG - 
 
 
 
 

Assinatura do Representante legal da Empresa 
 
 
Testemunha:       Testemunha: 


